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MAPA RESUMO DAS DELIBERAÇÕES DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 11/AGOSTO/2023

ORDEM DO DIA
DELIBERAÇÃO

Ponto 01 - Apreciação e Votação da Ata n.º14, de 28/07/2023. Aprovado por unanimidade.

Ponto 02 – Resumo Diário de Tesouraria n.º149, de 07/08/2023.
Ratificado por unanimidade.

Ponto 03 - Modificação ao Orçamento do ano de 2023 – alteração n.º 10.       A Câmara toma conhecimento.

Ponto 04 – Modificação às GOP para o ano de 2023 e seguintes – alteração n.º 10. A Câmara toma conhecimento. 

Ponto 05 – GJC – Minuta do Protocolo n.º54/2023 (Adenda ao Protocolo n.º8/2021), a estabelecer com Auto

Táxis Marucas, Lda. Aprovado por unanimidade.

Ponto 06 – GJC – Minuta do Protocolo n.º55/2023, a estabelecer com Salvador Marques Pereira. Aprovado por unanimidade.

Ponto 07 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 56/2023 (Adenda ao Protocolo n.º05/2021), a estabelecer com

Morais & Pinto, Lda. Aprovado por unanimidade.

Ponto 08  – GJC – Minuta do Protocolo n.º 57/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 15/2021), a estabelecer com

Américo Francisco, Serviço de Táxis, Unipessoal, Lda. Aprovado por unanimidade.

Ponto 09 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 58/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 22/2021), a estabelecer com

Mauro Gomes Granja. Aprovado por unanimidade.

Ponto 10 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 59/2023 a estabelecer com Daniel Filipe Figueiredo de Almeida. Aprovado por unanimidade.

Ponto 11  – GJC – Minuta do Protocolo n.º 60/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 12/2021), a estabelecer com

Fernando D’Almeida. Aprovado por unanimidade.
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Ponto 12  – GJC – Minuta do Protocolo n.º 61/2023 (Adenda ao Protocolo n.º09/2021), a estabelecer com

Firmino da Costa. Aprovado por unanimidade.

Ponto 13 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 62/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 07/2021), a estabelecer com

Lucídio Sousa Costa. Aprovado por unanimidade.

Ponto 14 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 63/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 49/2021), a estabelecer com

Paulo Jorge Fernandes da Silva. 

Aprovado por unanimidade.

Ponto 15  – GJC – Minuta do Protocolo n.º 64/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 49/2021), a estabelecer com

Paulo Jorge Fernandes da Silva. Aprovado por unanimidade.

Ponto 16 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 65/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 06/2021), a estabelecer com 
Transportes Ricardo Freitas, Lda. Aprovado por unanimidade.

Ponto 17 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 66/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 04/2021), a estabelecer com 
Transportes Ricardo Freitas, Lda. Aprovado por unanimidade.

Ponto 18 – GJC – Minuta do Protocolo n.º 67/2023 (Adenda ao Protocolo n.º 24/2021, a estabelecer com 
Transportes Ricardo Freitas, Lda. Aprovado por unanimidade.

Ponto 19 – DOMA – Informação n.º98/2023, de 25 de julho de 2023, referente a Requalificação da Av.ª 25 de
abril – Beneficiação da Mobilidade Suave. Aprovado por unanimidade..º 

Ponto 20 – DOMA – Informação n.º 99/2023, de 26 de julho de 2023, referente a Requalificação da Escola/3
Secundária de Castro Daire – 1.ª fase. Aprovado por unanimidade.

Ponto  21–  DOMA –  Declaração  de  aceitação  referente  à  obra  “Execução  dos  Emissários,  Estações
Elevatórias e ETAR de Arcas - Mões.- Aprovado por unanimidade.

Ponto  22 –  DOMA–  Declaração  de  aceitação  referente  à  obra  “Execução  dos  Emissários,  Estações Aprovado por unanimidade.
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Elevatórias e ETAR de Arcas - Mões.

Ponto 23 – Pedido de Corte de Estrada, por motivo da festa anual da Moita, de 11 a 15 de Agosto de  2023,
das 22 horas às 02 horas do dia seguinte.

A Câmara, por unanimidade, delibera aprovar, sendo obrigatória
sinalização alternativa, da responsabilidade do requerente. 

Ponto  24 –  DOMA –  Declaração  de  aceitação  referente  à  obra  “Execução  dos  Emissários,  Estações
Elevatórias e ETAR de Arcas - Mões. Aprovado por unanimidade.

Aprovação em minuta da ata da reunião,  para produção de efeitos imediatos e eficácia externa, nos
termos do n.º3 e para efeitos do disposto no n.º4, ambos do art.º57.º do Anexo I da Lei n.º75/2013, de
12/09.

Aprovado por unanimidade.
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